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PROMOÇÃO MINISTERIAL

Trata-se  de  auditoria operacional realizada  pela  Sétima  Coordenadoria  de

Controle Externo (7ªCCE), com o objetivo de examinar a política de renúncia de receitas

adotada pelo Estado da Bahia, tendo sido selecionadas as seguintes áreas para exame:

(a) Transparência das informações relevantes sobre os programas de incentivos fiscais;

(b)  Planejamento  das  políticas  públicas  que  envolvam  renúncia  de  receitas;  (c)

Concessão dos benefícios fiscais; (d) Fiscalização e acompanhamento dos beneficiários e

(e) Avaliação dos resultados decorrentes da renúncia de receitas.
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Confrontando-se  o  relatório  de  auditoria  produzido  pela  7ª  CCE (Ref.1953784-

1/117)  com as respostas  apresentadas pelos  gestores  notificados,  verifica-se  que,  no

intuito  de  elidir  os  achados  relativos  à  “concessão  dos  benefícios  fiscais”,  o  então

Secretário de Desenvolvimento Econômico apresentou farta documentação, que não foi

objeto  de  avaliação  conclusiva  por  parte  da  Auditoria  (consoante  Ref.1997452-1/19,

Ref.1997454-1/10, Ref.1997455-1/2, Ref.1997457-1/45, Ref.1997460-1/41, Ref.1997461-

1/61,  Ref.1997462-1/17,  Ref.1997463-1/20,  Ref.1997465-1/116  do  processo  de  nº.

TCE/009417/2017).

Diante disso, esse Parquet de Contas requer o encaminhamento dos autos à citada

Unidade Técnica, em diligência interna, a fim de que seja promovida a análise técnica dos

esclarecimentos apresentados pelo então Titular da SDE, especificamente em relação à

apontada “flexibilização na aplicação dos critérios de concessão de benefícios fiscais”

(item 7.3.1 do relatório de auditoria). 

Trata-se  de  diligência  necessária  ao  aperfeiçoamento  da  instrução  processual,

tendo em vista não só a alta relevância jurídica e social da matéria que compõe o objeto

do presente processo fiscalizatório, como também – e especialmente – a controvérsia

fática instalada nos autos sobre o achado auditorial acima referenciado, a reclamar, por

imperativo de cautela e como forma de viabilizar a prolação da decisão mais qualificada

possível  pela  Corte  de  Contas,  a  avaliação  técnica  das  alegações  e  documentos

apresentados pela SDE acerca das conclusões externadas no relatório auditorial.

Após  o  cumprimento  da  diligência  interna  ora  requerida  –  ou  seu  eventual

indeferimento –, pugna-se por nova vista dos autos, oportunidade em que será emitido

pronunciamento conclusivo a respeito do meritum causae.

É o parecer.

Salvador/BA, 23 de maio de 2018.

DANILO FERREIRA ANDRADE
Procurador-Geral do Ministério Público de Contas
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Danilo Ferreira Andrade
Procurador do Ministério Público - Assinado em 23/05/2018

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: I1MZI0MJQW


